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DISCIPLINA: 

AULA AO VIVO - FORMAÇÃO DE INSTRUTORES EM MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO JUDICIAIS– AVFIM 
 
 
OBJETIVO GERAL 

Relacionar as diretrizes pedagógicas das metodologias ativas com os conteúdos específicos relativos à 
autocomposição para aplicação prática no planejamento e na condução dos cursos de capacitação de 
conciliadores e mediadores judiciais, de acordo com os objetivos da Política Judiciária Nacional de 
tratamento adequado de conflitos de interesses no âmbito do Poder Judiciário, passíveis de replicação. 
OBJETIVO ESPECÍFICOS 

. Conhecer e aplicar as metodologias ativas no processo de ensinagem; 

. Vivenciar dinâmicas pedagógicas e sua operacionalização; 

. Valorizar o ensino por competências e suas dimensões; 

. Desenvolver habilidades de planejamento e condução dos cursos de capacitação; 

. Discutir formas de avaliação formativa; 

. Incentivar o protagonismo dos participantes na formação. 
 

FORMAÇÃO ACADÊMICA (Graduação) 

 
( x ) Obrigatória: Nível superior em qualquer área. 
 
( x ) Desejável: Nível superior na áreas de Direito, Psicologia, Serviço Social ou Pedagogia. 
 

 
FORMAÇÃO ACADÊMICA (Pós-graduação) 

 

(    ) Não requerida: 

(    ) Obrigatória: 

( x ) Desejável: Pós-graduação em Resolução de Conflitos/ Negociação/ Mediação 

 

 
OUTROS CURSOS DE FORMAÇÃO ou/ APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL  

 

(    ) Não requerido: 
 
( x ) Requerido: 
. Ter participado do Curso de Formação de Instrutores em Mediação Judicial e Conciliação nos termos da 
Resolução CNJ 125/2010 e ser indicado pelo NUPEMEC deste Tribunal de Justiça. 

. Comprovar que está com o cadastro de Mediador Judicial ativo junto ao NUPEMEC – TJRJ 

. Comprovar que está com o cadastro vigente no Cadastro Nacional de Formadores de Instrutores – CNFI- do 
Conciliajud 
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EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

 

(    ) Não requerida: 
 
( x ) Requerida (especificar a área e tempo mínimo de atuação): Comprovar experiência em tratamento 
adequado de conflitos – Mediação por no mínimo dois anos contados da data de certificação como 
mediador. 
 

 

EXPERIÊNCIA DOCENTE 

 
(    ) Não requerida 
 
( x ) Requerida (se necessário especificar):     
  • Mínima de 1 ano atuando como instrutor da ESAJ e pelo menos 3 turmas ministradas.  
 

 

OUTRAS HABILIDADES / CONHECIMENTOS  

 
 

 

 

Data da aprovação final do diretor da DIEPE: 29/07/2021 

Revisão: 00 


